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ATA DA 3ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO AGRÁRIO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

02/10/2025. 

 

 

 

 

Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (02/10/2025), às dezenove horas 

(19h), com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 3ª Reunião Ordinária 

da Comissão de Direito Agrário da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 

exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. Raphael Venâncio Silva De Oliveira. Estiveram 

presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença em anexo. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 

Presidente da Comissão declarou aberta a presente reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM, com aprovação integral e unânime dos 

membros presentes. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1.  Crédito Rural: Desafios 

de Acesso, Sustentabilidade Financeira e Novas Perspectivas para o Produtor contando com 

a participação das convidadas Dra. Daniella Costa, Advogada Especialista em Crédito 
Rural, Médica Veterinária, Mestre em Desenvolvimento Rural Sustentável, Professora 

em Pós-Graduação de Crédito Rural, Seguros Rurais e Tributação do Agronegócio, 
Orientadora no Grupo de Pesquisas Observatório do Agro IDP e ex-assessora da 
Diretoria de Agronegócios do Banco do Brasil, e Dra. Glória Menezes, Advogada 

Especialista em Crédito Rural, Gerente de Precificação e Fontes de Recursos do 
Agronegócio em instituição financeira, certificada pela FEBRABAN FBB-420 e pós-

graduanda em Direito Agrário e Agronegócio, ocasião em que foram realizadas 
exposições técnicas e debates acerca do tema proposto. 3.2 Foi apresentado o 

entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) acerca da aplicação 

do Manual de Crédito Rural, ocasião em que o Presidente da Comissão prestou 
esclarecimentos sobre a comercialização de grãos nas operações realizadas na 

modalidade barter, contextualizando seus aspectos jurídicos e operacionais., 3.3 Foi 
apresentado o calendário dos congressos de crédito rural em realização nos Estados de 

São Paulo e do Rio Grande do Sul, com exposição das datas e eventos relevantes para 
acompanhamento e eventual participação institucional. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. 

EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. 

PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE 

PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum.  5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum.  
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6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Raphael Venâncio Silva De Oliveira, 

encerrou a reunião. Nada mais havendo a relatar, eu, Bruna Ferreira Silva Costa, Vice-

Presidente Jovem dessa Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por 

mim e pelo Presidente da Comissão de Direito Agrário da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seção de Goiás. 

 

 

 

Raphael Venâncio Silva De Oliveira 

Presidente da Comissão de  

Direito Agrário 

 

 

 

 

Bruna Ferreira Silva Costa  

Vice-Presidente Jovem da Comissão de  

Direito Agrário 

 














		2026-01-30T18:16:11-0300
	BRUNA FERREIRA SILVA COSTA:04820519140


		2026-01-30T18:18:54-0300




